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1 . <5'- Pt:esiàente desta e}Upresa ·emçam:Lríi1õü. à _SUJtJ_R~~~ o-:- parecer do · 
douto Consu~~ ~urídico alusivo- ã_· in=-;:Ld~~cia ~ __ d6s~~-- d_eP:?s-~b~-~do_~?Gr:fs~:.~~~~ 

~ . - - -· .. ·-sobre o sal~J.o- família pago _ãlém do estabelecido ~m lei . ·-~- Esse pare .. -
cer , discorél;:·ndo do pronunciW..ento da -:-suJ~R - ~ - d~ · ~oisa ; tanifestação ~ 
sobr e o assunto, conc~uiu que .os referidos depósitos sãc dev~ªos des . 

- - -- de a vigênc-ia da lei i nstituidora do FGTS , devendo ·ser- .. - recolhidos -
- . com os juros , multa e correçao monetária , tal como determinado pel o .· 

Conselho Curador do "Fundo ~ 

- ... ...,. - . 

2. At.endendo a que o ""'nossô:-i>a~-ec;er~sobr~'::..~~q~ê-~~-~~fo-~- --" ~Tnt~ ~---~=-
gralmente adotado pel a SUJUR , f oi-nos solicitado -novo pr onunciamento. 

3. Não obstante a respeitável opinião do ilustre Consultor J u 
rídico, para quem a concl usão a que chegou é óbvia e dispensa , por 
isso, maiores considerações jurídicas, reiteramos os termos dos nos 
sos pareceres a propósito do terna. 

4. "Data venia~ o parecer do Consultor Jurídico parte de pre 
missas que devem ser contestadas. E, por conseguinte, o silogismo a r 
mado não se sustenta. 

S. Afirma SS. que "a l ei do FGTS declara que o empregador dev~ 
rã depositar 8% da remuner ação -paga aos empregados", enquanto que em 
se tratando das contribuições previdenciárias havia "um ponto contro 
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verso" que s6 foi dirimido" a partir da lei nova de 1973" (Lei n9 

5. 890, de 8. 6. 7 3). Porque o não menos_ d::mto C~ns:u~_tor_ 'ªeral . da R~-. : 

pÚblica, e~ pa:gtcer aprovado -~o- PritTI_d~n~e . ~~ :c~~pú_];)Ífi~ :~~:-·.in.:ten::~;.-:. f--.-~~~~ 
deu que somente a partir dessá lei deveria -a - CVRD:-redolhéf: · coritri.:. :._:. ··::-
buições ao IN~P5:rncidetrtes sobre--as : pa~~e1~§ ~d8" :.~_~·áf&{::t~:~f~~ii·~-a.:_q:~~-" · -- ~ . ---~-.-~ ... :..--_------ ~..:-~:~- ::...:...:-:_.,_; _.:: ... ....--_ ~-.~~~-- ~ ......... __ --· . 
não eram impõ.sta§ · p · lei, i__nferJ.ú -.quê-..~ a "T€ü --de_. .c~973:- ~na~::_~ é . àpl~ca: · -=~ .:--:j4 
ao regim~ dÔ""FGTS e, assim, o~ dép6~it~:~ -i~cide~t~s--~~~~e--:-;~~~ue~ti:~ . .:~~~:-=-~~ 
nadas. cotas ..do salário-família- CVRD s~r~i~ ~ d~v.id~~ desci~ ~ .l9-de .. j ~nei . -

"'lll:' . • - - - -

ro de 19 6 7. > - -··: ~- .:~-~--· : -~--~·;._::·:..-:;~~-:.J~~~~i---::~ ~=·~~~:,;;:;~.;~~~~:-:-J~_,~.--~-::·i_·-~~~~-_ 
-- . - .. ··.:;-:~'V.::-: - ...... ... -::_ ·-.---... ::::...·- - _ .. · __ -~ -- -

.-...._ 
6; · ·-.-. -De logo, curr.pre ressaltar .. que' 

rio do afirmado, não estabelece que .... .. :-.: . -· 
-_ .. :.: ·-. -

·- . ..;." .-:11- .. - - .. , - . .. - . ..:.. -- ---~ ·_:;-_ .-.- -- -

"o e.m pl!. e.g a. do Ít de. v e. !r. á -iêpo .6 i.:ta.IZ'.· g% di~~ie.1rr ui1 e.lz.a. Ç.ã.õ .. _·_ 
pa.ga. a.o.6 e.mp~e.ga.do.6 _ ~ -

mas - o_ que .~:m .dife~ente ·-···q~€ :~s~~~-~~~~~ê~~~~~~~~.-;~,~~~~-~~-~~~~~~~-:--
muneraçao . 

"e.xeluZda..6 a..6 pa.l!.ee.ld.6 ~a.d ~t~~ldnddd.6 no.6 a.l!..:t.6. 
457 e. 458 da. CLT~ (glll6o.6 no.66o.6). 

7. Narremos, porém, a estória, confrontando a legislação con 
cernente à Previdência Social e ao FGTS. 

8. Quanto à Previdência Social, até a vigência da Lei n9 

5.890/73, prevalecia a orientação, ditada pelo mais alto 6rgão da Pre 

vidência Social,segundo a qual as contribuições previdenciárias não in~ 

diam sobre as importâncias pagas pelas empresas e a seus empregados, 
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"a titulo de ~ al~nio-6amllia, q ~ e n~ o co nne~pon -

d e1í1 · a._- có rt:tJi.ap_it-t4.~ ç.-ã.i .- de,~ ·.t, é.-it vi ç.. o i,{é. ~e.-C.iitadc.-6 pêiÍz, -

c·-.,;~-~-·- e-6 1.> -e~ .--= ~r~ :ptf'ig ad~-1 --~ ~'-·~à-~~~~ Q~;~n~m~;~n~~~~~e~;r~e~- em -_ b U-Yl _- .. ~ 
--:;o~:_ ;.-·-·- ç.~ o ,-d~ -.6.et:.6-;:. de~ en~d en-tet.:~-,~1 -R- e-J.J o-tu.;~it;~-,~-ri~~:c_v n~.> ell,/;::.,...-=-:~.' --=~ 
:~ ~~ .. ~ - -· ~-- ~- ·-· - - .:. ~ -·-- ~ --.: - --_-- -:.::- -_- - .·- ..-. • ..,---- "_:"7..:::.-..::::::::.._------- ,__--:..:::::;:_--- •. - - -~: - -- =-

-Vin etoh. ··d~~e)~all.;ta·m e.,1:ttLWa·é.·-;tõ. n:ali--=clà.:3'K"ê. v..id ê. ncDi. a. ·_, . :: :-= 
_ ~ ~ --~~~ s o~;_ ai ·-~:º . _1: . i-6 9-;6-_3:1:~~-2;G~~~-~-~~~~::=~L~:~=~~~z-~~ ~~:~~-- -~ ~~- -~ ~ -, -~~ _,_ ~:~. 

c 
..J • 

- . ·--~·--:.:.... - :·--:.- ..... . 
• - -- .. !-~! .... -:... ~--:-·: ·_:.:·_ ... _:: __ .., .:.!____ .. . ... 

···~{i ~s~· ~~-cl~~i; :~-p~~~~-Sii~~~Çi~~~4~i~~-~~t~~~~~:~_; 
gente prescrev:_:!:_a.:;_:~ · .. .:...::_:. :::·--·~>c·:~:~_:._c;f.-"- -~.·:':.:~· ·:,."~:...--r--~: __ ;7 o --~·.Lil:;~;::~~~-:.-~:.;._ , . __ " - -· 

. _..;:~.,::.,; __ ... __ - - - -~--.;: .. · •. ... -.._ ·:--.,. .... - ..... -_ ..... - ~,-.:::· --~ :... - ~--·---.:..:·---- · -

-. --. ·--. -
" I ntegfian7 ··o· -6 _~l â.h~9 de~ e_ç;~_t.Ji.;[b_u. j_ ç.·ã.o ~'-{o~cf:_a -6 á.-6 -<.m ._:- ~-- -'"'" 

põntô.~.;é-l_~~-~- 1-ec.ibida~ , 'O~ --~q=~a{qu-~Jt -=~!{Jg;~, pet~ ~'-~- __ :-
: g~~ado ' eh, p~g~m~~o~~ . a;·/.) ~ ~..:~~~iç.~-~7- ih-~:.~.t;do-6" ( § 2 Q- -

do ant . 69 da Lei nQ 3.807, de 26.8.~0. Gni6o~.> 
... ~ - - . - ___ , . _. ··- - .. - - . - ·- -~··· ··- . _-· .. -·, ·-· - ._., :.:. ·-- .-:-:- . ... - - - .. - . -

. ·_ ~-· =. -~~ _ ::_ ___ -!1 o-~ i o J,)T_.--~-:-:_.:.<:.--:~~.:,:.:=~-~;~,_j::{::~~:~::;..::~~;-:~~~r~~~;-"-::_;:--~~T-i ~ ,: -_-, .. -::; 
--·-·.:. :.:~ .. -- :.: _. .... _: ·-:-:·."". -..:_ -- :-::-=.:-----=:?""--==~ .. :-::--=-:.~::.::-;-~=- ~:--=---~ ~~7;:-.:.::.:-.'~·~;..:~:; :.:.:~~~·-:::.'""· ~-- -~ =-~=~·- -:.: . 3.--;-~"'f:-~ ::_ __ 

... .-.. -. - . -·- - -~:- ··::::;--~-- .• ·~---- ~- -;~: .... ~~--~ ~-=-~~--~ ._ .. _;·:_; ::: . ;- ~ 

. 10. Ora, o conceito de remuneração para efeito da incidê ncia 

dos depósitos do FGTS é idêntico, senão mais restr·ito, por e xcluir 

expressamente, as parcelas não mencionadas nos arts. 4.57 e 458 da CLT. 

Com efeito, preceitua a. Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966: 

"Ant. zg - Pana. o~ 6in~ pnevi~to~ ne~ta Lei, toda~ 

a-6 empne-6a-6 -6uje~ta/.) ã Con/.)o!~daç.ão da-6 Lei~.> do 

T Jtabalho (C L Tl tíica.m o bJtigada/.) a depo~.>ita!t i mp o!ttân 

c.ia. c.on!te~.>pondente a 8% (oito pon c.ento) da nemun! 

naç.ão paga no mê-6 antehio!t, a cada empnegado, opta~ 

te ou não, exclulda~ a~ pa!tcela~ não mencionada~.> 

no~ ant~. 457 e 458 da CLT" !Gnit)o.6 no~~o-6) 

. e"' ,....,. • 
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11. As cotas do salii.rio-família pagas pela emp_1:esa 1 em virtude 

de norma 4 regulaÍnentar ·por -~la ·a.dotqdé:;1 ·--ql:ré ·1ão~~-'~éc~irerni~-- p~:i:-tanto,dª ·:-,:-
.;:.~.- . . . . . , ... -.-. -- . - -- ::.... .-;~ .- ... _ ;· :: •• .. :· .: :-:.c .. c -·· -- .. - . _ - .:: -

lei SObre a~:téria 1 es.tão- menci onadaS 1 expl-~C~:t~ ·: 0_1:1 _-impi~-C~ taiDent.e_;:- · :·::~ 

nos arts~ -,__~~45.8 -da- CÜ~_? __ .::::= ~--. · :·~:: ~~,~~-_-:.~~~~2:~.----~~ - -~":'_-c·~~~~~-~- ~-c_:~.--~-~·--·'-;:··~ 

12. 

dois 

~. - .. -- - - =4_-:: _:;:~~ ~-~-~~ --:= · __ _ ::·~:-~- ~~-- ~-- .:_- ~~~~--~~-~~~-~~; ~ ·:·~- ···. =:~ -~~j~::~;~----~ "> ~ _;-~:-_·:~ __ -_:_-~ 
·· if;r~~~:~- ~~gat -~~~~~~; . eh~-~-j -~ ,-efi~i~~-~!T~ati~c~é;à;os ós~ ~~~-:-~- . 

dfspo_sitivo~~ -= 
. -~~-~- · --

- --- - •4 

.. - -~ = '"'~ -
- '.~- --$' - '" 

- -: ;: "";:t.·.. - ..... 

--

- -~-

-~, .. -"'--

-- ------

;~ ... ~- .... :- --;: :~~~--- - . -- -=-:.~-; _..;~~-.~: - ,__ J> ~- • • 

-- .·:-- ... -:-.. -----=-;.----..:_..:.- =-= --:-~--__ . ~- ------- ·_-- ~--_ .... --. "";" ....... 4;~- - ... ••• :. -~ .... -- ~--:~-

. - - ·--.-::;:=-~-~: - ~--~c;::-:~~;:~_:..:~::f·-::~~-~~-:~:-~.--'.:i~-::-:...~'~:::.:~-~ · -- ---
- . - -~:- ---=---~7-':' _________ ,. .- · ~ ........ ._7'"':!:=:_ .. --:::;-=~"'::"!:~·-:=;:-:-_:~-~:..:::::-:--::..~::·___ ··---'::--..: -;:_ ~_:-::- ··: 

-·::_-:,..~'!'"::...-:-·· --;:::.- ---· --~·::.~:..-c;-:=-·==--.-·-~.--c:--==----=-=-~=--· --=::;-:---=~ ---~=----~~~ 

"A ~ti~ 4-5 7 -.:~ c ôJ1ipJi.e:·e.;td'e.m::.~-e.': na:? iim'â:ii"'i~'açã(f~-dp-: einp!t·e. .-.- :: 
-- gado',- ~ pét'itd toio~.>: - ;-:l ·-,;;fr~k-i~'';:. ___ ,f;~:,g d.ii~~<:a.d;;: do ·--.6 ~-~_: _:_ 

:. . . . ------ - -- . -- --- ·..:-, .:.... . . - ;; ... -_. . -.- -· ~- -

Jti.o de.vi.do e. pa.go . di.Jte.t~me.nte. . pe.to·_ e.mp!te.ga.do!t, c.omo_ 
c. o nt;~p!t~~ta~çã.o l.d_p . I.J - ~.!1- vLÇ.P~~ -~~~-~~ ~~~-;g-_'e_I_i_~.>=:~Q u~_ ;_·e_~i_c- ~--~ 
b e.Jt .-. ·:_-- :=- ~ - . ---~- ~:. ~ ~-_-,---~ -.-:~-: .:~ ~~: ~ .. ::~-~- _:_~: ~;:~~~~-~-:-::~---- -· .-----: - --::-

.. . 

§ 1CJ - Ivde.gJtam o ~.>a.'J! .. âJt.lo, não 1.>-Õ a·- impoJttâ.nc.ia 

----~-~ --
6-tx.a e.-6-ti.pu..ta.da.-,- c.o mo - ta.mb é:m. a~.> . c.omi.J.J_ ~.>Õe.J.>, . pe.!tc.-e..n -~· 

--- · tag ~~~, ~~~-9~1ii2li-~d.~;~5-~-_t:~i-~=;y:zaii~~~:d:~f~I&:l:~~pait·t~&i~~~:~-~ 
9e.m -~ e. · ~borw~.> --págõ'->- pe_,t; -= ·c e."mpJr.i9 a-d:â!t· ; · ~---, __ .--<. ·---

§ 2CJ - Não I.> e. i.nc..tu.e.m YLO!.> .6 a..t ã Jti. o!.> a. I.> a.j u.da!.> de.. 
c.u.~.>:to, a..6.6.6i.m di.âJti.a.J.> vi.a.g em -c. o mo a. I.> pa.!ta. que. na. o 

e.x.c.e.da.m de. c.i.nqlie.n:ta. po!t c.e.n:to do ~.>a..tã.Jti.o pe.Jtc.e.bi_ 

do pe..to e.mplte.ga.do. 

AJt:t. 458 . A.té:m do pa.ga.me.nto e.m di.nhe.i.~o, c.omp!tte.~ 

de.-'->e. no ~.>a..tâJti.o, pa.Jta. todo~ o~.> e. 0 e.i.to~ .te.ga.i.~, a. 
a..ti.me..nta.ção, ha.bi.ta.ção, ve.~.>tu.âJti.o ou. ou.tlta.J.> p!te.J.>t~ 

çÕe.J.> "i.n na.tu.Jta." que. a. e.mp!te.J.>a, polt fioJtça. do c.ont.Jt~ 

io ou. do c.d!.>tu.me., óoJtne.c.e.Jt ha.bitu.a.lme.nte. a.o e.mp!te.g~ 

do. Em c.a.J.>o a.lgu.m ~.>e..Jtâ pe.Jtmi.tido o pa.ga.me.nto com 

be.bida.-6 a..tc.o5.ti.c.a.~.> ou. dJtoga.~.> noc.i.va.~.>. 

... -~--- _ __,_ __ .,.._ --- '' p ... "' 
_ _......., _______ _ 

4\?i$Q$ ,..., .. ~--
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§ JC! - 0.6 va.{ÔI1.e..6 a.;t~r.,[bu1do.6 â..õ p!r.e..õ.ta.çõ e..6 "in. no. 

tu11.a." de. v e.11.ã.o .6 e.11. j.11..6-i:.o.6 _e. )ta.czuâ.v r_,[J.J 1.: 11ã.o·, po de. n.doc. 

:~- e.xc.e.de.~r.,. ._~~ __ c. ·~tfl:-c.~.õ ·Õ-, __ ~-.6 -··-~o.:cX ::- t~~~-~~~~~~-<:~ ~iif> ~f;~~-~:~ 
~ ~- c.e.la.-~ c. o ~pq_~e:n.~e.-~ - ~o.:" .6 a{~r~-{o-.-:~~ :c·n.i31?'"~--:Lp-f~.t.6 -:. _8 .1 .,_ ~ ~8.,-.Z J_.!_~-= -,- ··"=~--~:- - - - . -- --·-···"·--· --. -.. - . -·.- - ~~ - : ... 
~ -; ~ § 2 q ·- -Jjâ.o-~e.Jr.ã.o_:___ c.o_IJ:A-f;de.~et_d_a.:?-:" < ,Pc~lp_-'·;·~~&~~~o-~ , P{l!!-.a._.,..-,~ 

. o.6 e. fi e.ito .6 · ph.e. v,ü to .6 -ne.~ ie. --i~·tJ g; ,-~- Ô~.6~~~0_~.6xuâ.A~o ~~ ;=~--~--= 

. -- --~ - - -r;r~ -
-.;#> 
:;?::_ 
·-a.: . ..... ~ 

e.q uipa.me.n.;t~-~ :.e. -o ~-t;;; :· a. _~-~,~:; ~it).~,.ó.~.i~Ã~-i-~id~~ : éio_"~-e_~~ --~
p!r.e.ga.do· é_ ·u__t;_~i~a.d;~ -~~~~-_:-:.e:~oda.:e.'~:ie::'-011iá6'iiA-:~--~- - pcór.~--'"cL-~-~ 

.;;• •• ~ - - ··-'- -- - • . .' •• ,"-- ."':· "_·;."",-'_::!.:_r•---~--~ .. ~-~.:.,.- -"'!'".• --·~--,;-.-··--··:::-.--

plLe..6 t a. ção d-a·~--~ 11. i~1; ;:~tXJ ó~o- t i)[ v~::~Ç.~Õ~:':~~t:~; =~-:~~-: .. ~- -- -~~~~=_: .:.=:= 
--- .. · .. -- ~ -· - ---=---~-~~~---:.!~ ... ~~_::_:_-~· ~- -~- --·--. ---~ 

-------·- - -------·-<• -- ·---~- ··.-: _.,._ "-:"- ......__~ __ -'--_ -..:.:::.~-·~* -- -~-:...:.-. ·- -~---=- ----~:- ~ . 
·. -- .-. -·- _._ ... __ _ "'-... - . - _ .. ··~:..·_ ----~-- ....... ·-· 

13. _:~Não é preciso grande _esforço de . interpr:etaçãg-~' para __ se _:cqn·~,~ _-'::: 

cluir que_es ses 'dois artigos não -- ãluden:_t .. Ja_- cotas do_ salái:-i.9-:..fafnÍ1ia-;.-<~~~ 
nem que essas· cotas não se inserem · nõ --conc~it~~- J~~gal ·-d.~::s.alári~-, - - -j:â·;;: ~::.._-

. -
que este, como está expresso no 11 Caput 11 do ·àrt . 457 daCLT-, .~·cor~es_ --: ,-~-

ponde a 
':;. ... -~ ~-

:iii::'t.~--

~---·~ ... - . - ..• '-:· ;:'-- -: :~ -~-~0::: ,:_d::,:·~ ,:~~~~~~~-~j;~~}!?':': -~~~2:~~~ 
"c.on.iic.a.pne..õt~:ç~o· ___ do~ ~ -e.~~iç_6;, -- .-._:~~=-:-~_- ··. :-:::.-~:·::--<~. -:-_: .. ,· ·_. 

Para se entender o contrário, teríamos de considerar, num grotesco 

absurdo, que o ato de casar-se e/ou fazer filho constitui prestação 

de serviço à empresa ••• 

14. Somente após a vigência da Lei n9 5.890/73 o Ministério da 

Previdência e Assistência Social - modificou, quanto às contribuições 

para o INPS, o seu entendimento a respeito do tema, porque essa lei 

deu nova redação aos arts. 69 e 76 da lei de 1960, retirando a expre~ 
-sao "em pagamento dos serviços prestados~ 

RP *WS• 
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Pela nova redação dada ao art. 69, 

4~ -

:.... 
-- "" wt:.;;lr - • - __.;..;r •• -

- .. ~~~-- - - -. .; -=- •. -- ---·. . . -- . - . - - - ~- • . -:: 
"O c. u..bte.-L~_a. _pÍr. e.vidêviC.ia. .6 o c.ia..t- .6-e.Jr.á a..te.ndi do ~ ~ ~.;~ 

pe..tcu c.ordAlb uiç.Õe.-6-::!"~---_ '""::._ _;,-~ _·::·~=-.:-:~~:~':_:.~~~~~ ·· ··- ~~~-:::· -=-~ 
~ •. := .:.-·.:.·····:;.;-:~ •. --:-:.. :-: '", ::=.~-·- .. ~ . ~-- ~ -

r ~- --~dai sl"iühid-0~;-"07~e.-; ~-giitã:l~ ~~~:-b ãi·e. .. ~'d~~: i.q ·Ta i:~---
t a po 11. c. e.n.to ) -_ do ~ e.ó p e. c.t iv o.·_. -.6 a.tá.ll."-tõ- a e..-c. o }?.t,'Li bui:_ . 
ç.õ.o , nele inte.gJta.da.-6 ~ iõdâ./j ~ - á.~ ~.-impo-;;_t~~-~-;_~J.J it ec.~ ~ _- . : 
bida-6 a. qua.iqu.e.-,'1. ~"iiuR:o-':~-~--~·::'~::-.~~. ~:·.-~~=-~:~::_~f ~-- -~ ---~: . ~~ 

. ___ -_ . - - - - - - - . - :· : 
- ·. • --1 .. _..; ·-•• ----- - - .•. - - - ---~ -- --- -· ·· .. - : .. .,.-~ ... ;__ - --·-------. -~ -~~ 

15 . FÔi em decorrência- ~dessa profu.'n_da __ a l te r açãõ .-:::.. -I?erti~ente -
apenas às contribui ções previdenc iárias e não aos- de~pósftos do . FGTS- ·:·-~ c::::::::; - ~ - . - • que o Cons~~tor Ger al da República asseverou , em · parece~ ap~9vado - . --pelo Pre s iáente da República (Parecer ·1:...106 ; proce-sso·_ 005 / C/76 . -~ PR · ·· 
718/76 ), que 

.. -~-~;:.. 

--~.:..$ 
~~-

- . - . -- - -- . ,.__ ---- -- - :_ 
- --- ... -· --·--- . ... - - --. ...., ... _ .~ - ..,_ 

"A pa.11.t-i!i. da. L e.-0 -n. 9 5·. 8 9 O I 7. 3 ,- · t:o!i.nà:- ~ 0 ) ... ~iu.IJ c.e_pt-1~ -~ .,-
ve..t de. c.o n.t fl.ovêfl..6ia. que. o .ba. .t á.~io-fia.ml.ti a. , áe. na. 
t u.fl.e.za. c.ontfl.atu.a..t, e. xc.e.dente. do-6 limite.~ do .ba..tâJtio 
óa.m1l~a ~nJ.Jt~tuldo no~ te..Jtm o~ da Le.~ nq 4.266/63, 
i~te.gna. a. ~e.mu.ne.11.a.ç.~o do e.mpne.ga.do; pa.na. oJ.J e. 6e.ito ~ 
de. c.ompoJt o .ba..táJtio ~ de.-c.ontJt~bu.~ç.õ.o, de.ve. ndo a. CVRV 
fl.e..bpon.de.!i., de..óde. e.n.tão, pe..ta.-6 c.ontfl.ibu.iç.Õe.-6 p!i.e.vi
de.n.c.iá.fl.ia.-6 in.c.ide.n.te.-6 .6obfl.e. a.-6 impoll.tânc.ia.-6 pa.ga.-6 
a. e.6.6e. tltu..to" (V.O. de.. 78.6.76). 

16. Sublinhemos: só a partir da lei de 1973 a empresa deve res-
ponder p~las contribuiçÕes previdenciárias. Esse pronunciamento só 
examinou a questão à luz da leg,islação relativa ao I NPS, não abordando, 

-
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em nenhum passo, o disposto na lei instituidora do FGTS . Referiu s~ 
mente às "contribuições previdenciária:> 11 e não aos depósitos do 
FGTS, que~ão se confundem .. com aque_W , tehdo , ~~<;:l~sivê~~ natureza 

jurídica - ~i~:~~ ~--- _ _. _::_~_:-:~ ~--= - · . ~~-:- ___ ~ -_·:_c:.-=---=·-=- ___ -=· :.-=.---_ .-

.--·.- .::__» --=- -:.: . --· - :~:;.~- :- ·:: _.' ~~ - . -~- -- - -----_--· -=.._=-_:... -

- 17 . -:.·- ·:r·-'-=--~~---~~~a-~&-qa9 pq·~~~;~a:; · -~m~b_2~~~~-e~~~~~un .. : . --~~---_ 
clusão supr~ trânscri ta , abarcar os de-pósitos do-' FGTS'; -porque ess es · 
são regidos por · legislação --prÓpria, ~~~ não f o i alterada; pera Lei n9 

.: -~ ---·-- ---
5.890/73-. Es~retirou a expres-são "em pag~e~t_g : Ç-q_~.:c~-~1'~iços - pre-s-~---·-· 

~ - . - - . - - -- _.- . -- - - -. 
t3..dOs 11 da· ~ n9 3.807/60, concernente à Pre~idffincia · S_Q.:i-é~t:l; mas · ·. 
não modific~o art. 29 da lei _çlo FGTS -(Lei n9-5.:. i·07/-6Q:) -..,-:::~m- virtud~ : · -::: . . - - ~ - -:' .. -- - -
do que "âs parcelas não mencionadas nos arts. 457 e 458. da CLT" não .. -
compoem a~emuneraçao 

· - - - *.-
11Fundo': --

sobre a qua l são calculados os depósitos do 

' 18. A conclusão lÓgica e jurídica, portanto, é a de que o 
- - . 

_ cálculó d'o~@-pósitos _do FGTS·-não _deve computar -as çpt~s-~_~gas pela.- -~ 
~ --· --- - ---- ·- - - ..a· -

CVRD .. a tÍ·tu.!'o de salário-famí lia, assim como as contri:búiÇÕes previ- -
denoiárias não incidiam sobre e ssas cotas antes da vigência da Lei 
n<? 5.890/73. 

19. A circunstância de ter a CVRD solicitado, espontanea-
mente, ao BNH o levantamento do débito,· a partir de julho de 1973,não 
invalida a tese sustentada, porque a· Lei n9 5.890 não alterou as nor
mas legais sobre os depósitos do "Fundo~ Estes continuam a ser regul~ 
dos pela norma do art. 29 da Lei n<? 5.107/66, sendo juridicamente in
viável o apelo à analogia, pois a legislação específica não é omissa. 

20. Afigura-se- nos, porém, inquestionável que, se a questão 
for submetida,por provocaçao do Ministério das Minas e Energia,ao Con 

.· 
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sul t or Ger a l da República _ e este, em pa ::-e cer aprovado pelo Preside!:_ 

te , reconhe-cer a tese por nós déf~ndlda ;·--a. CVRD _:_ter~ "õ- ·dit éj. t o _. -de -- ·----=- · _ 
...... - . :. ~- --=-- - . . .. - . . ..... . - ~ - .- ~. :. -- ; ·- ·- ::: : -- _; : ~ -- ~: --- . - ": .;_ - ----

sustadQ o l evantamento do refer_ido d~bit~ . - · - ---~-- _ ver 
- __ --:.:.__ :_ __ - :=.;-:;- -:-· ~ .-:__~ -~-.-~-~~=--~:~-~f.::.:~.;:-~~ :- :: .. ~~-- -=:- -- ---
~........ --~ -___ ~ .. - .. ~ - ··...;; 

21 .· 

der que 

-~~~ Por out r o lado;~ s~/: __ ;'d~t< [ ~~e~~~-~~::;õi_~~~-~~·f4~-, ,:-:e :. ~-nt~~~~~ 
a i eoi n9 -s. a·90 /7 3 ~ ~esf"ritâ à . p:j :e~ici~B-âúi-~ s~--c.iá1 ;:_-:·iiodifi~o~ - o ·-

art . 29 da Le i n9 5 . -107/66 , -conce rnente ao_ FGTS-, cert:o ~-~q~~ ,_- ~~?:~.~
hipótese 1 0~_,. QepÓSÍ tOS SObre 0 SaláriO·-::~ília .. : S~.lp l-ement~r- - COnCedidO --- -.: . 

. "' - ,.._ ·-·-- . ·.,.,. -- . -- -- - ---- - -:_ ... ~- .:--:: =--:~ ~ --~------~; ~-."~ ~ :=.; -~-.:·:_· .::_: -~- ~-=~~- ~- :..-
po .c esta e.,rnpr.esa . so seriam- devidos a _ part_ir ·- d~ j ':.üho - -ª._e ~ J-~.7-~; _e , __ l!-es:._:· __ 

...:;. • c:: .... . - - • ~ --

se caso, a _ .ê"sppn"tânea so~~ci ~~ção cia CYf~ ao BNH d~v~ -~~,~~~l~,~~-, a·· ~u~~~-~:--__ _ 

admini str·ativa que lhe f o i aplic.ada! consoant~ a -àrieritaÇ~o ~admiriis - -

trativa que encontra respaldo na regra adota4a _'-p_e l o ê-rt ~ -1~8 ·à:? CÓdi~~ 
Tributário· Nacional . ~ - "'"·· - ~ -. -~ -·- - . ---·~- _ , - ... ~ 

- -
22. Não nos parece, dest a r t e," pretensão" " i nôcua " e "preten 

_,;_ . . . -- - - . . - - -'. -_ . - .. .. . -- -
ciosa" o- 'p~c~i.E·~rito sug~rfdô pe~_9: ºUJ!]R 1 ~pas~ado" én · __ nÇ? s ::;õ _ pror;u:n~ia _.- :--:-

.,- ' . ' -: ' - ~-,. --- -~ --- --·--- --- --- -- - -

mento de -ri de janeiro _do ~-~~r_e~_t~ : _ inó--.·~- ~~i. -~~Ç~s~~-é!~-~~:-~~~~~~t.o ~~=~~ - .>~ -j 
milar, também por nós proposto, q ue a CVRD viu r eduzidà, de forma ex 

pressiva, a vultosa condenação que lhe impusera o INPS, atinente à i~ 

cidência das contribuições previdenciárias sobre o precitado salário~ 

família suplementar (Desp. da Pre. da Rep. no proc. n9 005/C/76-PR 

718/76; D.O. de 18.6.76). E, no que tange à revogação ou anulação de 

resoluções do ~Conselho Curador do FGTS, o procedimento ora proposto já 

logrou êxito, como se vê do Parecer I-196 do então Consultor Geral da 

RepÚblica, aprovado pelo Presidente em 14 de novembro de 1972. 

23. Em face do exposto, reiteramos integralmente nossas con 

siderações e proposições anteriores,que não estão esteiadas em "sofis

ma~ mas em conclusão deduzida de premissas verdadeiras. Senão, veja-
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mos: 

..... . premissa maior...: determina o_ ar<t: • 29 · da ·Lei ..n9 5.107 /66_, 

·--~:--=-·-- - - -- ·· inàl terado· -e ·e~ -ple_n.a·:yigênqia, que ~s -

~- depôs i tos -: parà _:··9-~FGT s : s·e j ain" ;~lê_~~~ 2i~ s:{sobr·e~ a·-= r e :a une r a = 
·-- . - ~-:.- ~- .-- -·-_ - -· --.= ==--=-=c:-:=_-=c--..=:-=-·-::---· ·--·---=-·:::-,-.:.::;,;. .-==::-.-·-::-··: .. - -· 

- - ··--- ···--- --· ~ . ._ .._ ção paga ãõ··-e:rnpregado "exci-uída~ 'à-s -::pa:rce·las ' não- meneio '· - - -

nadas nos arts. 457 e 458 da CLT·";. 

~ 
~ -_:_- ~ Rremissa men~ - as cot_as ·c.o _salário-faiDJlia não consti 

::!"' 
-- ~- --- t-uem- "·contraprestação do ~ serviço" 1 -nem 

"gorjetas" 1 1.1ão sendo, . port_anto, conceituadas como salá 

rio ou remuneração pelo "caput" do art. 457 da CLT e, 

por outro lado, não estão mencionadas nos parágrafos àes 

se artigo - nem no art. 458; 

, . 
. .. ,;.~ - Conclusão:"ex-vi" do disposto na legislaçã~ específica 

........ Q~, 

·· ---~~ ·· ~--- -- ·· · :..~--$.db]:"~~= 9 · cál:c_uJ_~~4os ~depósit·o~ do ~GTS; devem 
ser desprez~da~ ;s ~ot~ d-o - ~~lá~i~-fa~r1i~, qu~r resul 
tem da lei ou de norma regulamentar da empresa. 

24. · Se a alta administração desta empresa concordar com este 

parecer, sugerimos que a minuta de exposição apresentada seja refei

ta, a fim dE? reproduzir a argumentação aqui aduzida • 

S.M.J, ... e o nosso parecer. 


